EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ
	AUTOS:
	99.999/2009

	AÇÃO:
	REVISÃO DE CONTRATO COM TUTELA  ANTECIPADA

	REQUERENTE:
	Nome do requerente

	REQUERIDO:
	Nome do requerido


NOME DO PERITO, Bacharel em Ciências Contábeis, Perito Judicial nomeado no processo acima identificado, em atenção ao despacho realizado às folhas 626 a 629 dos autos, e em consideração aos argumentos da embargante, vem apresentar reavaliação da estimativa inicial de honorários para R$ 1.820,00 (mil, oitocentos e vinte reais).

Outrossim, e apenas para registro aos doutos que não concordaram com os honorários inicialmente estipulados, informo que o Perito é de confiança do juízo, sendo conhecedor dos fatores formadores dos honorários propostos que não deveriam, sequer, ser postos em dúvida. De todo modo, evitando procrastinações desnecessárias, reconsiderou-se.

Requer, adicionalmente, haja manifestação expressa deste Juízo, em relação ao pleito do Perito dado à folha 622 dos autos, onde identificou-se impertinência dos quesitos de números 13 (treze) e 16 (dezesseis) do Requerido (folhas 617 e 618 dos autos), com a apresentação de situações de suposição distintas ao contrato em discussão.

Diante do exposto, requer que seja possibilitada a complementação da estimativa inicial de honorários, após a conclusão dos trabalhos, caso haja apresentação de quesitos complementares.

Termos em que pede juntada e deferimento.

Curitiba, 20 de setembro de 2009
NOME DO PERITO
CO.CRC PR- 333.333/O-7

Perito Contador





                CPF 333.333.333-15

Nome do Perito Judicial

Rua da Perícia , 444

CEP - Cidade

Telefone: (0xx41) – 3222-2222 
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